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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 039, de 01 de abril de 2026 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁ-

RIO ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EB-

SERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi con-

ferida pela Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no 

boletim de serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da 

EBSERH, e considerando as autorizações da Gerência de Atenção à Saúde e da Superintendên-

cia, constantes do processo nº 23527.004848/2025-31, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o empregado Iury Daniel Souza de Oliveira, matrícula SIAPE nº 103****, 

substituto da função gratificada de Chefe da Unidade de Terapia Intensiva Neonatal do Hospital 

Universitário Ana Bezerra, nos períodos de 01 a 12 de abril e 18 a 30 de abril de 2026. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da função gratificada. 

Durante o período de substituição por impedimento, o empregado que assumir o cargo em co-

missão ou a função gratificada, deverá cumprir a jornada de trabalho do titular, registrando a 

presença em instrumento normativo específico. 

Art. 3º. O substituto, quando no exercício pelo impedimento do titular, exercerá as atividades 

do titular da função gratificada, sem prejuízo de suas obrigações correntes, e fará jus à gratifi-

cação correspondente ao cargo substituído na proporção dos dias de efetiva substituição, sendo 

vedada a percepção cumulativa de vencimentos, gratificações ou vantagens. Os impedimentos 

são caracterizados pela impossibilidade legal, regulamentar ou contratual do titular do cargo 

em comissão/função gratificada em exercer suas atividades, e tem caráter temporário. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 040, de 01 de abril de 2026 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁ-

RIO ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EB-

SERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi con-

ferida pela Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no 

boletim de serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da 

EBSERH, e considerando o Ofício – SEI 18 do Setor de Contabilidade e autorização da Gerên-

cia Administrativa, constantes do processo nº 23527.002326/2026-85, RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o empregado Nicolas Servulo Oliveira Justino, matrícula SIAPE nº 

124****, substituto da função gratificada de Chefe do Setor de Contabilidade do Hospital Uni-

versitário Ana Bezerra, no período de 30 de março a 01 de abril de 2026. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da função gratificada. 

Durante o período de substituição por impedimento, o empregado que assumir o cargo em co-

missão ou a função gratificada, deverá cumprir a jornada de trabalho do titular, registrando a 

presença em instrumento normativo específico. 

Art. 3º. O substituto, quando no exercício pelo impedimento do titular, exercerá as atividades 

do titular da função gratificada, sem prejuízo de suas obrigações correntes, e fará jus à gratifi-

cação correspondente ao cargo substituído na proporção dos dias de efetiva substituição, sendo 

vedada a percepção cumulativa de vencimentos, gratificações ou vantagens. Os impedimentos 

são caracterizados pela impossibilidade legal, regulamentar ou contratual do titular do cargo 

em comissão/função gratificada em exercer suas atividades, e tem caráter temporário. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 
 

 

Portaria - SEI nº 041, de 07 de abril de 2026 

O CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO HOSPITAL UNIVERSITÁ-

RIO ANA BEZERRA – HUAB, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EB-

SERH, na cidade de Santa Cruz/RN, no uso da subdelegação de competência que lhe foi con-

ferida pela Portaria nº 84, da Superintendência/HUAB, de 08 de agosto de 2016, publicada no 

boletim de serviço nº 23, de 23 de agosto de 2016; considerando o Regulamento de Pessoal da 

EBSERH, RESOLVE: 
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Art. 1º. Designar o empregado Manoel Erasmo da Silva Neto, matrícula SIAPE nº 113****, 

substituto da função gratificada de Chefe da Unidade de Saúde Ocupacional e Segurança do 

Trabalho do Hospital Universitário Ana Bezerra, no período de 07 a 21 de abril de 2026, em 

decorrência de impedimento legal do titular. 

Art. 2º. A atuação do substituto está prevista no Capítulo XVI do Regulamento de Pessoal da 

EBSERH quanto ao exercício das atividades no impedimento do titular da função gratificada. 

Durante o período de substituição por impedimento, o empregado que assumir o cargo em co-

missão ou a função gratificada, deverá cumprir a jornada de trabalho do titular, registrando a 

presença em instrumento normativo específico. 

Art. 3º. O substituto, quando no exercício pelo impedimento do titular, exercerá as atividades 

do titular da função gratificada, sem prejuízo de suas obrigações correntes, e fará jus à gratifi-

cação correspondente ao cargo substituído na proporção dos dias de efetiva substituição, sendo 

vedada a percepção cumulativa de vencimentos, gratificações ou vantagens. Os impedimentos 

são caracterizados pela impossibilidade legal, regulamentar ou contratual do titular do cargo 

em comissão/função gratificada em exercer suas atividades, e tem caráter temporário. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

SIDERLAN CARLOS SILVA BARBOSA 

Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do HUAB-UFRN/EBSERH 
 

 

 

 

 


